       RESOLUÇÃO Nº 18, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020

“Altera o art. 8º da Resolução nº 17, de 17 de agosto de 2020 que “Estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID19) considerando a classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS).””
JORACIR FILIPIN, Vice-Presidente no exercício da Presidência da Câmara Municipal de Dois Irmãos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial o Regimento Interno (Resolução nº 14, de 06 de dezembro de 2017);

RESOLVE
Art. 1º O art. 8º da Resolução nº 17, de 17 de agosto de 2020, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e terá validade enquanto perdurar a classificação de bandeira laranja para a região 07 do sistema de distanciamento controlado do governo estadual, na qual está inserido o Município de Dois Irmãos, ou então, em caso de classificação de bandeira vermelha, esteja vigente plano estruturado de prevenção e enfrentamento à pandemia do novo Coronavírus (COVID-19) aprovado para a referida região em sistema de cogestão regional.” (NR)
Dois Irmãos, 1º de setembro de 2020.
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